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EsrADo DE sÀo PAULo

ATA DA courssÃo IERMANENTE DE JUSTIÇA, nnoaçÃo r
lrcrslaçÃo.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' A 4
No dia _8e_t_g!__k-2-, às/-4 Sçhoras, na sede da Câmara

Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, no 160, nesta, na presença dos

membros da Comissão Permanente de ruSTIÇA, REDAÇAO E

LECISLAÇÃO, infra-assinados, Íbram iniciados os trabalhos de análise do

referido Projeto de Lei Complementar. Após minuciosa análise da reÍ'erida

proposição, os Vereadores manifestam-se pela (legalidade ou ilegalidade),
do Projeto de Lei em epígrafe, conforme manifestação escrita e

fundamentad elator, em anexo. Nada mais havendo a ser tratado,
balhos e após a leitura e aprovação da presentedá-se po

ata, esta
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Manifestação do(a) Relator(a) da COMISSÃO PERMANENTE DE
JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO, aa Câmara Municipal de Santa

Rosa de Viterbo/S.P., sobre o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'
0y26.
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ESTADo DE sÃo PAULo

O Relator da referida comissão, após análise do mencionado projeto,

emite parecer pela legalidade; tendo em vista que atende as disposições

constitucionais e legais acerca da matéria.
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^ú--<Sala das Sessões,qâ

Assinatura Relato(a)

de2026.
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EsrADo DE sÀo PAULo

ATA DA COITATSSÃO PERMANENTE DE SEGURIDADE SOCIAL,
saúoe, pRsvroÊNcrA E AssrsrÊNcrn socrAl.

pRoJETo DE LEr coMpLEMENTARN' O l r) 6

No dia )o rO'l 12L-, às /4 :fl horas, na sede da câmara
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, no 160, nesta, na presença, dos

membros da Comissão Permanente de SEGURIDADE SOCIAL, SAUDE,
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, infra-assinados, foram
iniciados os trabalhos de análise do referido Projeto de Lei. Após
minuciosa análise da referida proposição, os Vereadores manifestam-se
pela (aprovação ou rejeição ou tramitação), do Projeto de Lei
Complementar em epígrafe, conforme manifestação escrita e fundamentada
pelo Relator, em anexo. Nada mais havendo a ser tratado, dá-se por

encerrado os trabalhos e após a leitura e aprovação da presente ata, esta vai

assinada.
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Manifestação do(a) Relator(a). da COMISSÃO PERMANENIE DE
SEGURIDADE SOCIAL, SAUDE, PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL, da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/S.P., sobre o
Projeto de Lei Complementar no 01126, de autoria do Executivo Municipal.
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EsrADo DE sÃo PAULo

Após análise e verificação do Projeto de Lei Complementar n' 0l/26, o

Relator da referida comissão, manifesta pela tramitação.

Os demais membros opinam pela tramitação.

Câ.mara *Í-unicipaf [e Santa fusa [e Çiterío

Sala das Sessões,S) de /àO/"1-{.t de 2026.
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EsrADo DE sÀo PAULo

ATA DA covrrssÃo rERMANENTE DE FINANÇAS, oRÇAMENTo,
FrscAlrzAÇÃo p coNrnole.

No dia &-l-pL/--.f,!-, às 44 :fu horas, na sede da Câmara
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, no 160, nesta, na presença dos

membros da Comissão Permanente de FINANÇAS, ORÇAMENTO,
FISCALIZAÇÃO p CONTROLE, infra-assinados, foram iniciados os

trabalhos de análise do referido Proieto de Lei. Após minuciosa análise da

referida proposição, os Vereadores manifestam-se pela (aprovação ou

rejeição ou tramitação), do Projeto de Lei Complementar em epígrafe,

conforme manifestação escrita e fundamentada pelo Relator, em anexo.

Nada mais havendo a ser tratado , dá-se por encerrado os trabalhos e após a

leitura e apro da presente ata, esta vai assinada.
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ap
Est ADo DE sÀo PAULo

Manifestação do Relator da COMISSAO PERMANENTE DE
FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇLO E CONTROLE, dA

Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/S.P., sobre o Projeto de Lei
Complementar no 0l /2026.

Após análise do mencionado projeto o relator da referida Comissão; emite
o parecer pela tramitação.

Os demais membros opinam pela tramitação.

Sala das Sessões,lode -ikttt\ Ro de 2026.

Assinatura Relator(a)
Mário Marco Barbosa itarelli


